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CERTIDÃO



À Procuradoria
                       
Em atendimento a esta Procuradoria, informo NÃO haver no sistema desta Casa, Lei com o mesmo objeto do Projeto de lei 196/2024.
Em tempo, cito as seguintes leis e projetos de lei que tratam sobre políticas públicas destinadas a pessoas com diabetes:
· Lei 871 de 2004 que “AUTORIZA A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE PREVENÇÃO AO DIABETES E A ANEMIA INFANTIL, NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
· Lei 912 de 2005 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A INSTITUIR O PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO PARA CRIANÇAS DIABÉTICAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
· Lei 975 de 2005 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR POSTOS, NA REDE PÚBLICA DE SAÚDE PARA ANTENDIMENTO EXCLUSIVO DE DIABÉTICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
· Lei 1947 de 2011 que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL À IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE MONITORAMENTO DO DIABETES POR TELEMEDICINA, ALÉM DA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL PARA A FINALIDADE QUE DISPÕE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
· Lei 2113 de 2012 que “AUTORIZA O FORNECIMENTO DE ADOÇANTE LÍQUIDO AOS PORTADORES DE DIABETES ATENDIDOS PELA REDE PÚBLICA DE SAÚDE NO MUNICÍPIO”.
· Lei 2228 que “INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ A SEMANA DE PREVENÇÃO E CONTROLE DO DIABETES”.

· Lei 2328 de 2013 que "INSTITUI NO AMBITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, O PROGRAMA DE PREVENÇÃO E TRATAMENTO DAS ÚLCERAS CRÔNICAS E DO PÉ DIABÉTICO".
· Lei 2424 de 2014 que “AUTORIZA O EXECUTIVO A PERMITIR QUE AS CRECHES E ESCOLAS DA REDE MUNICIPL DE ENSINO FORNEÇAM ALIMENTAÇÃO DIFERENCIADA AOS ALUNOS DIABÉTICOS E HIPERTENSOS EM SUAS MERENDAS”.
· Projeto de Lei 57 de 2023 que “AUTORIZA OS ESTABELECIMENTOS QUE COMERCIALIZAM PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DISPOREM EM LOCAL ÚNICO, ESPECÍFICO E COM DESTAQUE, OS PRODUTOS DESTINADOS AOS INDIVÍDOS DABÉTICOS, CELÍACOS E QUE TENHAM INTOLERÂNCIA A LACTOSE”.
· Projeto de Lei 38 de 2024 que “INSTITUI POLO DE DIABÉTICOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
· Projeto de Lei 153 de 2024 que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE UMA CÍNICA ESPECIALIZADA EM ENDOCRINOLOGIA COM ÊNFASE NO TRATAMEBNTO DE DIABETES TIPOS 1 E 2 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
· Projeto de Lei 163 de 2024 que “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA CARTEIRA DE INFORMAÇÃO DO PACIENTE DIABÉTICO, BEM COMO A INCLUSÃO DE INFORMAÇÕES RELATIVAS A ESSA CONDIÇÃO NO REGISTRO GERAL (RG), QUE CONSTATARÃO DETALHES DE SUA PATOLOGIA, MEDICAÇÕES UTILIZADAS E RECOMENDAÇÕES PARA O TRATAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA EM BARRA DO PIRAÍ”.
· Projeto de Lei 165 de 2024 que “DISPÕES SOBRE O FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR DIFERENCIADA PARA ESTUDANTES DIABÉTICOS, HIPOGLICÊMICOS E CELÍACOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 
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Certifico que incluí os textos citados no SAPL e junto fisicamente.



A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.
Palavras-chave utilizadas: Diabetes, Diabetico, Diabeticos, Pessoa com Diabetes, Pessoas com Diabetes.




Barra do Piraí, 31 de Outubro de 2024.
                                                  
Respeitosamente




Vinícius Domingos Fernandes Carneiro
Técnico Operacional
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